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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2014 
 
A Prefeitura Municipal de COLNIZA, Estado de Mato Grosso, por meio da Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2014, RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e a 
realização de Processo Seletivo para contratação e formação de cadastro reserva de servidores para atender a 
natureza emergencial, transitória de natureza temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da 
Constituição Federal/88, que são indispensáveis à prestação de serviços públicos finalísticas para substituições de 
vagas decorrentes de designação do titular de cargo efetivo para o exercício de funções gratificadas, licenças médicas, 
licença prêmio, licenças Maternidade, licenças sem remuneração, qualificação profissional, licença eleitoral, bem como 
para atender convênios ou programas com o Governo Federal na área educacional, assistência social e saúde, vagas 
abertas decorrentes de aumento de alunos, aposentadoria, exoneração de cargo efetivo ou que não foram preenchidas 
em concurso público, em conformidade com a Lei Municipal nº 499/2011, 500/2011, 501/2011, 502/2011 e 608/2014 e 
da Constituição Federal, que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste Edital. 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - VENCIMENTO INICIAL 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
(LOCAL DE TRABALHO: ÁREA URBANA) 

Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento 
(R$) 

Escolaridade 

Agente Administrativo CR 40 horas 817,89 Nível Médio e curso de 
Informática. 

Apoio Administrativo Educacional CR 40 horas 784,24 Ensino Fundamental. 
Motorista de Veículo Pesados CR 40 horas 1.141,81 Alfabetizado + CNH  

na Categoria “D”. 
Professor – Nível Médio  

(Magistério) 
CR 40 horas 1.700,95 Certificado de Conclusão curso de 

Magistério. 
Professor – Nível Superior 

(Educação Física) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em Educação Física. 
Professor – Nível Superior  

(Pedagogo) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em Pedagogia. 
Professor – Nível Superior  

(Área de Linguagem) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em Letras. 
Professor – Nível Superior  

(Ciências) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em  Ciências 
Naturais, Física, Química e 

Biologia. 
Professor – Nível Superior  

(Geografia) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em Geografia. 
Professor – Nível Superior  

(Matemática) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura em Matemática. 
Técnico 

(Auxiliar de Desenvolvimento Infantil) 
CR 40 horas 794,79 Ensino Médio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(LOCAL DE TRABALHO: DISTRITO DO GUARIBA A 150 KM DA SEMEC) 
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Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 
Apoio Administrativo Educacional CR 40 horas 784,24 Ensino Fundamental. 

Professor – Nível Médio  
(Magistério) 

CR 20 horas 850,47 Certificado de Conclusão curso de 
Magistério. 

Professor – Nível Superior   
(Pedagogo) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura em Pedagogia. 

Técnico 
(Auxiliar de Desenvolvimento Infantil) 

CR 40 horas 794,79 Ensino Médio Completo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(LOCAL DE TRABALHO: LOCAL DE TRABALHO: DISTRITO TRÊS FRONTEIRAS A 350 KM DA SEMEC) 

Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 
Apoio Administrativo Educacional CR 40 horas 784,24 Ensino Fundamental. 

Professor  – Nível Superior  
(Português) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura em Letras. 

Professor – Nível Médio  
(Magistério) 

CR 20 horas 850,47 Certificado de Conclusão curso de 
Magistério. 

Professor – Nível Superior  
(Inglês Educação Física ou Artística) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior   
(Matemática/Ciências) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior   
(Geografia/História (Aréa das Ciências 

Sociais) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior  
(Pedagogo) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(LOCAL DE TRABALHO: LOCAL DE TRABALHO: VAGAS PARA ZONA RURAL E O  

PROJETO VIVENDO O SABER) 
Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 

Apoio Administrativo Educacional CR 40 horas 850,47 Ensino Fundamental. 
Professor  – Nível Médio  

(Magistério) 
CR 40 horas 1.700,95 Certificado de Conclusão curso de 

Magistério. 
Professor – Nível Superior  

(Pedagogo) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura Plena. 
Professor – Nível Superior  

(Português) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura Plena. 
Professor – Nível Superior  

(Inglês, Artes e Educação Física) 
CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 

Licenciatura Plena. 
Professor – Nível Superior  
(Matemática ou Ciências) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior  
(História/Geografia) 

CR  
20 horas 

1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior 
(Matemática ou Ciências) 

CR  
40 horas 

2.551,41 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior CR 40 horas 2.551,41 Curso Superior Completo de 
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(Português ou Inglês) Licenciatura Plena. 
Professor – Nível Superior 

(Historia Geografia, Educação Física ou 
Artes) 

CR 40 horas 2.551,41 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

Professor – Nível Superior  
(Formação para turmas de 1º ao 9º ano) 

CR 20 horas 1.275,70 Curso Superior Completo de 
Licenciatura Plena. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 

Agente Administrativo CR 40 horas 744,75 Ensino Médio Completo. 
Assistente Social CR 30 horas 2.011,47 Ensino Superior Completo em 

Assistência Social com registro no 
Conselho Regional de Serviço 

Social - CREAS/MT.  
Cozinheira CR 40 horas 764,25 Alfabetizado 
Enfermeiro CR 40 horas 2.626,35 Superior Completo de Enfermeiro, 

com registro no Conselho 
Regional de Enfermagem - 

COREN/MT. 
Fisioterapeuta CR 40 horas 2.540,18 Superior Completo em 

Fisioterapia, com registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia 

- CREFITO/MT. 
Nutricionista CR 30 horas 2.382,47 Superior Completo em 

Nutricionista, com registro no 
Conselho Regional de 
Nutricionista - CRN/MT. 

Recepcionista CR 40 horas 764,25 Ensino Médio Completo. 
Técnico de Enfermagem CR 40 horas 1.045,18 Ensino Médio + Curso de Técnico 

em Enfermagem, com registro no 
Conselho Regional de 

Enfermagem - COREN/MT. 
Vigia CR 40 horas 764,25 Alfabetizado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 

Agente Administrativo CR 40 horas 744,75 Ensino Médio Completo. 
Assistente Social (Cras) CR 40 horas 2.011,47 Ensino Superior Completo em 

Assistência Social com registro no 
Conselho Regional de Serviço 

Social - CREAS/MT. 
Auxiliar de Serviços Gerais CR 40 horas 784,24 Alfabetizado 

Guarda Noturno CR 40 horas 764,25 Alfabetizado 
Psicólogo (Cras) CR 30 horas 2.551,41 Ensino Superior Completo em 

Psicologia com registro no 
Conselho Regional de Psicologia - 

CRP/MT. 
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Recepcionista CR 40 horas 764,25 Ensino Médio Completo. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Cargo/Função Vagas C. Horária Vencimento Escolaridade 
Encanador CR 40 horas 849,90 Alfabetizado. 

Gari CR 40 horas 769,81 Alfabetizado. 
Mecânico CR 40 horas 963,45 Alfabetizado. 

Motorista de Veículos Pesados CR 40 horas 1.133.80 Alfabetizado + CNH  
na Categoria “D”. 

Operador de Eta CR 40 horas 849,90 Alfabetizado. 
Operador de Máquinas CR 40 horas 1.108,38 Alfabetizado + CNH  

na Categoria “D”. 
Operador de Retroescavadeira CR 40 horas 1.305,73 Alfabetizado + CNH  

Categoria “D”. 
Serviços Gerais CR 40 horas 769,81 Alfabetizado. 

Total de Vagas CR - 
NOTAS EXPLICATIVAS:  
1) Siglas: PNE = Pessoas com Deficiência; CR = Cadastro Reserva. 
2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.  
3) Os candidatos aprovados, para serem nomeados, deverão possuir o registro do órgão de classe competente, caso 
existente, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro.  
 

1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da 
EXATA, ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO (site www.exataplanejamento.com.br), inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 71.358.766/0001-90, com registro no Conselho Regional de Administração do Estado de Mato 
Grosso sob o nº 267 - J e compreenderá: 1ª etapa - provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de 
caráter eliminatório e classificatório; 2ª Etapa - prova de títulos apenas para os cargos de nível superior, de caráter 
apenas classificatório; 3ª Etapa - comprovação de requisitos, apresentação de atestado médico e curso específico de 
formação a ser realizado pela Administração Municipal (quando for o caso), de caráter apenas eliminatório, após a 
homologação do processo seletivo. 
1.1.2. A Comissão Especial para a Coordenação e acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado foi designada 
através do decreto nº 413/GP/2014 de 02 de dezembro de 2014. 
1.1.3. O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para os cargos discriminados no item 1 
deste Edital. 
1.2. Os candidatos contratados pelo Regime Jurídico estatutário de natureza especial e prevalecendo o Regime Geral 
da Previdência Social- RGPS/INSS como regime previdenciário. 
1.3. A Primeira Etapa (provas objetivas de múltipla escolha) será realizada no município de Colniza/MT e, 
eventualmente, se a capacidade das unidades escolares deste não for suficiente para alocar todos os inscritos do 
Processo Seletivo Simplificado, serão também realizadas nos municípios circunvizinhos a este, que apresentarem 
estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades do processo de seleção.  
1.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a ordem 
de classificação nos cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de 
requisitos e apresentação de atestado médico. 
1.5. Para todos os fins deste Processo Seletivo Simplificado será considerado o horário oficial o Estado de Mato 
Grosso. 
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1° do art. 12 de 
05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 - art. 3º). 
2.2. Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 
2.7. Os candidatos classificados de nível superior e/ou técnico, quando da contração deverão apresentar o registro do 
órgão de classe competente, quando for o caso. 
2.8. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
VIA INTERNET: De 00h00min do dia 12/12/2014 até as 23h59min do dia 29/12/2014, no site: 
www.exataplanejamento.com.br. 
3.1. Não será permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição no Processo Seletivo Simplificado, previsto neste 
Edital. 
3.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição, via Internet, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página 
(www.exataplanejamento.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao processo seletivo da Prefeitura 
Municipal de Colniza - MT.  
b) cadastrar-se, no período entre 00h00min do dia 12/12/2014 às 23h00min do dia 29/12/2014, observado o horário 
oficial do Estado de Mato Grosso, através do requerimento específico disponível na página citada;  
c) Não haverá cobrança de taxa de inscrição para o processo seletivo. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA PRESENCIAL: 
3.3.1. Estará disponível aos candidatos terminais de computador na SEMEC em Colniza durante o horário de 
expediente no endereço localizado a Rua das Bromélias s/nº - Centro. 
3.3.2. O candidato deverá comparecer ao local indicado no subitem anterior, onde haverá terminais de acesso à 
Internet para a realização de sua inscrição. 
3.3.3. O candidato informará seus dados e preencherá seu requerimento de inscrição, nos mesmos moldes do 
procedimento previsto no subitem 3.2.1 deste Edital. 
3.3.4. Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos na inscrição via Internet, exceto no caso de 
candidatos inscritos como portadores de deficiência que desejarem entregar a documentação comprobatória de sua 
condição. 
 
3.4. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
3.4.1. A Prefeitura Municipal de Colniza e a empresa Organizadora do Processo seletivo não se responsabiliza por 
solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Quando estes não decorrerem de culpa do candidato ou do equipamento por ele utilizado, não 
será imputada ao candidato qualquer penalidade. 
3.4.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
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3.4.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 
3.4.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 
3.4.4.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos 
prazos estipulados. 
3.4.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 
3.4.6. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.4.7. É vedada a transferência da inscrição para outrem. 
3.4.8. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
3.4.9. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso classificado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
3.4.10. O candidato inscrito deverá se atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição 
não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 
organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado. 
3.4.11. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la 
no ato do Requerimento de Inscrição via presencial ou Internet, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de 
inscrição. 
3.4.11.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
3.4.11.2. Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com 
a amamentação. 
3.4.11.3. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.5.1. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das 
provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim como orientações para realização das provas, 
estarão disponíveis, no site da EXATA PLANEJAMENTO (www.exataplanejamento.com.br), no mural da Prefeitura 
Municipal de Colniza e no Jornal Oficial dos Municípios, disponível no endereço: (www.amm.org.br). 
3.5.2. Caso o candidato, ao consultar a relação, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá entrar protocolar 
Recurso junto a Comissão de Processo seletivo, no prazo de 1 (um) dia útil, após a divulgação do edital complementar. 
3.5.2.1. Mesmo no caso de não observância do direito de recurso mencionado  neste Edital, se a inscrição do 
candidato não tiver sido deferida em virtude de falha , bem como em outros casos onde os candidatos não 
participarem para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será 
disponibilizado no site da EXATA PLANEJAMENTO, bem como comunicado diretamente aos candidatos. Seus nomes 
constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas 
situações por parte da organizadora. 
3.5.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de Processo seletivo 
Púbico e pela empresa organizadora com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a 
improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, cabendo recurso por parte do candidato eliminado 
no dia útil subsequente ao da decisão, mediante requerimento dirigido a Comissão de Processo Seletivo Simplificado. 
Não provido o recurso, independentemente de qualquer formalidade, serão considerados nulos todos os atos 
decorrentes da inscrição, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
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3.5.3 Os recursos feitos após a data estabelecida no subitem 3.5.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo 
para o candidato as informações contidas na relação de candidatos deferidos e a situação de inscrição do mesmo, 
posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.5.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia e na sala de realização das provas. 
3.5.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Os portadores de deficiência, assim entendidos aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo 
Seletivo Simplificado, desde que a necessidade especial seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 
concorrem. 
4.1.1. Do total de vagas oferecidas no processo seletivo, e as vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado, 10% (dez por cento), nos termos do §1º do art. 37 do Decreto Federal nº 
3.298/1999 que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência, 
desde que apresentem atestado médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 
4.1.2. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá, obrigatoriamente:  
a) se inscrito via Internet, enviar via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), laudo médico (cópia simples ou original) 
conforme determinações do subitem 4.1.1 deste Edital, até o dia 30/12/2014, para a Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado (Avenida Tarumã, 116 - Centro - Colniza/MT - CEP: 78.335-000). Obs: Não serão aceitos SEDEX, com 
Aviso de Recebimento (AR), posterior a data de 30/12/2014. 
b) se inscrito via presencial, deverá anexar laudo médico (cópia simples ou original) ao seu requerimento, no ato da 
realização da inscrição. O candidato que não apresentar o laudo médico terá sua inscrição indeferida como 
concorrente nesta condição. 
4.1.2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar:  
I. ser portador de deficiência;  
II. estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório. 
4.1.3. Considerando a existência de apenas uma vaga para provimento imediato no cargo pretendido, essa vaga não 
será destinada ao candidato portador de deficiência, regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo, 
assim, ao princípio da competitividade. Caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, o percentual de reserva será observado, conforme especificado no subitem 4.1.1.  
4.1.4. Se na aplicação do percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas a cada cargo resultar número 
fracionado superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
4.2. O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no subitem 3.4.18 
deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº. 3.298/99. 
4.2.1. O candidato portador de deficiência que necessite de tempo adicional para a realização das provas deverá 
requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, com justificativa acompanhada 
de parecer original ou cópia autenticada em cartório emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do 
§ 2º do art. 40 do Decreto nº. 3.298/1999. O parecer citado deverá ser enviado e recebido até o dia 30/12/2014, via 
SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para a Comissão de Processo seletivo, no endereço citado no subitem 4.1.2 
deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com 
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tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. Obs: Não serão aceitos 
SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), posterior a data de 30/12/2014. 
4.2.2. O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida 
dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
4.2.3. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
deficiência será divulgada no site www.exataplanejamento.com.br, a partir do dia 05/01/2014. 
4.3. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de 
candidatos portadores de deficiência por cargo. 
4.4. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Processo Seletivo Simplificado, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do 
seu ato. 
4.5. O candidato que apresentar atestado médico, porém não for enquadrado como portador de deficiência, caso seja 
aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado, continuará figurando apenas na lista de classificação 
geral do cargo. 
4.6. Se, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de deficiência enquadrados como tal, serão 
convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 
 

5 - DO PROCESSO SELETIVO 
5.1. O processo seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter eliminatório 
e classificatório e prova de títulos  para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório.  
5.1. DAS PROVAS OBJETIVAS (PRIMEIRA ETAPA):  
5.1.1. As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos 
constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 

Provas Números de Questões Pontuação de cada 
Questão 

Total 

- Português 
- Matemática 
- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

05 
05 
05 
05 

05 
05 
04 
06 

25 
25 
20 
30 

Total 20 - 100 
5.1.2. A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, constará de 20 (vinte) questões de múltipla 
escolha, de acordo com a valoração de pontos acima evidenciada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 
(zero) ponto ao máximo de 100 (cem) pontos. 
5.1.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 04 (quatro) opções (A a D) e uma única 
resposta correta. 
5.1.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste 
Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora 
do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 
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5.1.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado. 
5.1.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com 
o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não-
preenchido integralmente. 
5.1.8. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
5.1.9. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
5.1.10. Será considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 30% (trinta por cento) de aproveitamento dos 
pontos na prova objetiva de múltipla escolha. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA: A data de realização das provas 
objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Colniza/MT, com data também inicialmente prevista para o 
dia 18/01/2015 (domingo), com duração de 02H30MIN (duas horas e trinta minutos), incluído o tempo despendido 
com o processo de identificação civil previsto no subitem 5.4.6 deste Edital e a distribuição dos cadernos de provas e 
cartões de respostas aos candidatos, além de outras orientações a serem dadas pelo fiscal de sala, conforme disposto 
no quadro a seguir: 
5.3. LOCAL: O local e o horário de realização da prova Objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato, será 
divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no site www.exataplanejamento.com.br e no jornal oficial dos 
Municípios (disponível no site: www.amm.org.br). São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta do local de realização das provas Objetivas e comparecimento no horário determinado. 
5.4. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referente a 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do 
documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.4.1. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou fazer alguma 
reclamação ou sugestão relevante, poderá efetuá-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 
fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.4.2. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao processo seletivo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções. 
5.4.2.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de 
provas. 
5.4.2.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.4.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 
60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original, preferencialmente aquele 
apresentado no ato de sua inscrição. 
5.4.4. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada 
do local de provas. 
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5.4.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não 
estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas e o candidato portar protocolo de inscrição 
que ateste que deveria estar devidamente relacionado naquele local de provas. 
5.4.5.1. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de Processo seletivo e 
pela empresa organizadora com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
5.4.5.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, cabendo recurso por parte 
do candidato eliminado no dia útil subsequente ao da decisão, mediante requerimento dirigido a Comissão de 
Processo seletivo Simplificado. Não provido o recurso, independentemente de qualquer formalidade, serão 
considerados nulos todos os atos decorrentes da inscrição, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
5.4.6. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.4.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu 
início. 
5.4.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com 
mesmo valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com 
foto). 
5.4.8.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.4.8.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.4.8.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento. 
5.4.8.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 
poderá estar com data de validade 
vencida, como, por exemplo, passaporte e carteira de identidade/RG emitida para menor de idade. 
5.4.8.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 5.4.8. deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Simplificado. 
5.4.8.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura. 
5.4.9. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado. 
5.4.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com 
respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc, 
o que não acarreta em qualquer responsabilidade da empresa organizadora sobre tais equipamentos. No caso do 
candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será 
automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo 
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seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 
quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.4.11. Não será permitida, durante a realização da prova Objetiva, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, 
lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.4.12. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de 
aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser 
lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador 
da unidade. 
5.4.13. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do Processo 
Seletivo o candidato que faltar à prova objetiva ou chegar após o horário estabelecido. 
5.4.14. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no subitem 5.2, deste Edital, 
dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.4.15. O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas objetivas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 90 (noventa) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O candidato, 
também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua 
realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.4.16. O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas. Dessa forma, o candidato 
que se retirar do local de provas antes do decurso dos últimos 90 (noventa) minutos anteriores ao horário previsto para 
o seu término e que, conforme subitem anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, apenas poderá anotar 
suas opções de respostas marcadas em seu comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para 
anotações deste fim. 
5.4.17. Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo o candidato 
que, durante a realização de qualquer uma das provas:  
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  
d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro 
candidato;  
e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes e/ou os candidatos;  
f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital;  
g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas (provas objetivas);  
h) recusar-se a entregar o cartão de respostas (provas objetivas); 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas (provas objetivas); 
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 5.4.6.2, caso se recuse 
a coletar sua impressão digital; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a 
realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  
m) estiver portando arma, exceto no caso de candidatos que possuam autorização legal para tanto. 
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5.4.18. O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no subitem 5.4.17 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
5.4.18.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo. 
5.4.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas objetivas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
5.4.20. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.5. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas objetivas 
e o comparecimento no horário determinado. 
5.5.1. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais/cidades de 
realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou 
homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 
 
5.6. DA PROVA DE TÍTULOS (SEGUNDA ETAPA): 
5.6.1. A avaliação de títulos, para os cargos de nível superior e magistério, de caráter classificatório, valerá até 20 
(vinte) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
5.6.2. Os títulos deverão ser entregues do dia 12/12/2014 ao dia 29/12/2014 na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, localizada no endereço Rua das Bromélias, s/n. – Centro em Colniza – Mato Grosso, ou enviados via Sedex 
com (AR) Aviso de Recebimento até o dia 30/12/2014 para a Comissão de Processo Seletivo Simplificado (Avenida 
Bromélias, 116 - Centro - Colniza/MT (SEMEC) - CEP: 78.335-000). Obs: Não serão aceitos SEDEX, com Aviso de 
Recebimento (AR), posterior a data de 30/12/2014. 
5.6.2.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, estar de posse dos documentos a serem entregues para a prova de 
títulos quando do ingresso no local de provas. Não será admitido, no dia de realização das provas, que o candidato se 
retire do local de provas, mesmo que esta já tenha terminado sua prova, para buscar documentos referentes a títulos 
ou que receba estes documentos de pessoas estranhas ao certame, mesmo que estas estejam fora do perímetro do 
local de realização das provas. 
5.6.2.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados nas provas objetivas de múltipla escolha. 
5.6.3. O candidato, na entrega dos títulos, deverá anexar o Formulário para Entrega de Títulos, conforme modelo no 
Anexo II deste Edital, já devidamente preenchido e assinado, declarando os títulos entregues, seu nome e cargo 
pretendido, com letra legível ou de forma. O Formulário deve ser entregue dentro do envelope que contiver os títulos. 
5.6.4. Não serão recebidos originais de documentos. As cópias dos documentos entregues somente serão analisadas 
se autenticadas em Cartório de Notas e não serão devolvidos em hipótese alguma. 
5.6.5. A entrega dos documentos referentes aos títulos não faz, necessariamente, que a pontuação postulada seja 
concedida. Os documentos serão analisados pela Empresa Organizadora e Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
5.6.6. A não apresentação dos títulos importará na atribuição de nota zero ao candidato na fase de avaliação de títulos, 
que não possui caráter eliminatório, mas somente classificatório. 
5.6.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data. 
5.6.8. Cada título será considerado uma única vez. 
5.6.9. Os títulos considerados neste processo seletivo, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de 
comprovação, são assim discriminados: 

Títulos Avaliados Pontos Comprovação Pontuação 
Máxima 

Curso de Doutorado  Fotocópias autenticadas dos Diplomas ou  
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exclusivo na área 
específica* de atuação do 

cargo pretendido. 

10 (dez) 
pontos. 

certificados expedidos por instituição 
oficialmente reconhecida pelo MEC ou 

Conselho Estadual ou Federal de Educação. 

20 (vinte) pontos. 

Curso de Mestrado 
exclusivo na área 

específica* de atuação do 
cargo pretendido. 

05 (cinco) 
pontos, por 

curso. 

Fotocópias autenticadas dos Diplomas ou 
certificados expedidos por instituição 
oficialmente reconhecida pelo MEC ou 

Conselho Estadual ou Federal de Educação. 

 
20 (vinte) pontos. 

Curso de Pós-Graduação 
exclusivo na área 

específica* de atuação do 
cargo pretendido. 

 
03 (três) 
pontos por 
curso. 

Fotocópias autenticadas dos Diplomas ou 
Históricos Escolares ou certificados de curso de 
pós-graduação em nível de especialização lato 

sensu, com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, expedido por 

instituição oficialmente reconhecida pelo MEC 
ou Conselho Estadual ou Federal de Educação. 

 
 

20 (vinte) pontos. 

Cursos de formação 
continuada.  

05 (cinco) 
pontos. 

Cursos de formação continuada realizados na 
área de educação que contemplem 

conhecimentos didático-curriculares e de 
políticas educacionais, com limite máximo de 
5,0 pontos, sendo 0,5 (meio) ponto para 40 

horas. Considerar apenas dos últimos 03 anos. 

20 (vinte) pontos. 

Experiência profissional no 
cargo, sendo computado 
0,50 (meio) ponto por ano. 
Obs: O Tempo de serviço 
no cargo pelo qual está 
concorrendo, por ano 

comprovado, desprezando 
as frações. 

05 (cinco) 
pontos. 

Mediante fotocópia da Carteira de Trabalho ou 
outro documento que comprove a condição, 

fornecido em papel timbrado. 

20 (vinte) pontos. 

*Considera-se área específica o que está descrito como escolaridade mínima ao cargo pretendido, conforme item 1 
deste Edital, ou seja, os cursos/títulos de graduação devem ser específicos para o cargo pretendido. 
5.6.10. A comprovação de títulos referentes a cursos que ainda não foram expedidos diplomas e históricos escolares, 
que forem comprovados através de declaração de conclusão de curso terão validade apenas se informarem 
EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC que autoriza o curso de pós-graduação realizado. Ainda, somente 
será considerado válido se com declaração de término do curso, com conclusão e apresentação de monografia (se 
houver), e ainda, se declaração com data de expedição de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do referido 
curso, uma vez que após este prazo somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por tratar-se o prazo de 180 
dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico escolar pela instituição de ensino. 
5.6.10.1. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato está regularmente 
matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A 
declaração de conclusão de curso somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido 
curso foi integralmente concluído. 
5.6.10.2. Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação “lato sensu”, em nível de 
especialização, deverão atender ao MEC. 
5.6.10.3. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como declarações, certidões, comprovantes 
de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no subitem 
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anterior, ou documentos que não estejam em consonância com as Resoluções citadas não serão considerados para 
efeito de pontuação. 
5.6.11. Não será considerado o título de graduação quando o mesmo for requisito exigido para o exercício do 
respectivo cargo, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre 
outros, não serão considerados. 
5.6.12. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor 
máximo estabelecido em cada item e o estipulado no subitem 5.6.1 deste Edital serão desconsiderados, sendo 
somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com o cargo pretendido pelo candidato. 
5.6.13. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório. 
5.6.14. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico. 
 

6. DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas/conteúdo programático das provas objetivas para os diversos cargos compõem o Anexo I do 
presente Edital. 
6.2. O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em 
qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.2.1. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo 
Decreto nº 6.583, de 29/09/2008, poderão ser utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das questões 
das provas; no entanto, o conhecimento destas novas regras não será exigido para a resolução das mesmas. 
6.3. A Prefeitura e a Empresa Organizadora do Processo Seletivo, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de 
uma área de conhecimento. 
 

7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas objetivas de múltipla 
escolha e na prova de títulos (se houver) e obtiver o mínimo de 30% (trinta por cento) de aproveitamento no mínimo na 
prova objetiva. 
7.2. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as etapas, serão 
fatores de desempate os seguintes critérios, na seguinte ordem:  
a) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;  
b) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  
c) Maior nota na Prova de Matemática;  
d) Maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais; e 
e) Melhor idade. 
 

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no site 
www.exataplanejamento.com.br, a partir 16h00min do dia subsequente ao da realização da prova objetiva e no 
mural da Prefeitura Municipal de Colniza/MT. 
8.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 
01 (um) dia útil, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no site 
www.exataplanejamento.com.br e enviados para o email: exata@exataplanejamento.com.br. 
8.3. A interposição de recursos deverá ser feita junto a Comissão de Processo seletivo, apenas no prazo recursal. 
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8.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas 
provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de desempate estabelecido, até 01 (um) dia útil após o dia 
subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no site www.exataplanejamento.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 
dessas decisões. 
8.5. Não será aceito recurso via postal, via fax e outros diversos. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 
conforme supra referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 01 (um) dia útil, a 
contar do dia subseqüente da publicação de cada etapa, ou não fundamentado, e os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados 
aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros 
materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não apresentação ou a 
irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo 
Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade de declaração. Somente na hipótese de informações passíveis de correção é que será oportunizado ao 
candidato pleitear a sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do processo 
seletivo.  
9.2. O candidato será convocado para a realização da 4ª Etapa - Comprovação de Requisitos e Apresentação de 
Atestado Médico e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 
1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 
a) Cópia e Original para autenticação: 
01. RG; 
02. CPF; 
03. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
04. Certidão de Nasc. dos filhos menores de 18 anos (dependentes comprovante); 
05. Diploma (Registrado no Órgão Competente); 
06. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar); 
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07. Título de eleitor; 
08. Certidão de Quitação Eleitoral; 
09. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino); 
10. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui numero de contribuição; 
11. CTPS (Carteira de Trabalho); 
12. RG e CPF do cônjuge (mesmo sendo União Estável); 
13. CPF dos dependentes; 
14. Comprovante de residência atual em nome do admitido; 
15. Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência do Cargo. 
16. Se estrangeiro, comprovante de permanência e legalidade no país. 
b) Original: 
17. Foto 3X4 (atual); 
18. Certidão de Antecedentes Criminais; 
19. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio. 
20. Declaração Quanto ao Exercício ou Não de Outro Cargo, Emprego ou Função Pública; 
21. Declaração para IRFF e salário família; 
22. Apresentar Registro e Certidão Negativa expedida pelo Órgão de Classe conforme o caso. 
23. Certidão Negativa de Débitos Municipais – CNDM; 
24. CPF do Pai e da Mãe ou declaração de falecimento; 
2ª Fase - Apresentação de atestado médico, firmado por profissional da área de medicina do trabalho ou da rede 
pública de saúde, de capacidade física e mental, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos 
solicitados na 1ª Fase. 
9.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital, o candidato 
será nomeado para o cargo por contrato de trabalho por tempo determinado. 
9.4. O candidato, após edição do Ato de Convocação, será contratado imediatamente ao ser convocado, fato que 
ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho do cargo nas duas fases previstas no 
subitem 9.2 deste Edital. A não apresentação no prazo previsto da convocação será considerado desistente a vaga 
pleiteada. 
9.4.1. A contar da data da contratação, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o exercício de suas 
funções imediatamente. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fase de 
convocação, conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão chamados para a 
investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do 
certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.6.1. A classificação no processo seletivo fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da 
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e limites de vagas existentes ou que vierem a vagar ou forem 
criadas posteriormente, sendo que todas as vagas oferecidas serão obrigatoriamente providas dentro do prazo de 
validade do certame. 
9.6.2. Será constituído Cadastro de Reserva, que no interesse exclusivo da administração, será aproveitado na medida 
em que forem surgindo novas vagas para contratação, no limite do prazo de validade do processo seletivo. 
9.6.3. A Administração Municipal definirá, a seu critério, sobre as áreas para o exercício das funções inerentes aos 
cargos disponibilizados neste Edital, podendo o candidato nomeado ser lotado tanto na zona urbana quanto rural. 
9.7. A validade deste processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal ou pelo prazo de afastamento ou 
validade do programa ou convênio. 
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9.7.1. A homologação do processo seletivo poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns cargos ou pelo 
conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração Municipal. 
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal de Colniza, enquanto 
estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o 
Setor de Recursos Humanos do Órgão. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 
atualização do seu endereço. 
9.9. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.10. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo da Exata 
Planejamento, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de Coordenação e 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 
9.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado, a ser afixado no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal e divulgado no site www.exataplanejamento.com.br. 
9.12. A Prefeitura Municipal e a empresa organizadora do processo seletivo se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas 
no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 
Municipal e/ou da Exata Planejamento. 
9.13. Os resultados divulgados no site: www.exataplanejamento.com.br não terão caráter oficial, sendo meramente 
informativos. Porém, reproduzirão, com estrita observância, a hora e dia de publicação no quadro de avisos da 
entidade. 
9.14. O candidato classificado no processo seletivo poderá desistir, definitivamente ou temporariamente. 
9.14.1. A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal, até o dia útil 
anterior à data da contratação.  
9.14.2. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará a posicionar-se em 
último lugar na listagem oficial dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova convocação, que pode ou não vir 
a efetivar-se no período de vigência do certame seletivo em tela. 
9.15. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do processo seletivo. 
9.16. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.17. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, retificações, avisos e 
convocações, relativo a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado pela empresa organizadora, com 
aquiescência da Prefeitura Municipal de Colniza e Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado. 
9.18. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo e não se caracterizando óbice 
administrativo ou legal, é facultada a fragmentação de todos os registros escritos, mantendo-se, entretanto, durante o 
período de validade, os registros eletrônicos a eles referentes. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado constituída por ato 
do Sr. Prefeito, assessorados pela Exata Planejamento, empresa organizadora do Processo seletivo. 
9.20. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá. 
9.21. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo Simplificado estará disponível na Prefeitura Municipal (Avenida 
Tarumã, 116 - Centro - Colniza/MT - Centro e no endereço eletrônico: www.exataplanejamento.com.br. 
9.22. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia corridos a partir da sua data de publicação. 
9.23. Faz parte deste Edital os anexos I a VII. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Colniza (MT), 10 Dezembro de 2014.  
 
 
 
                  JOÃO DE ASSIS RAMOS                                                          ARAMDSON BARBOSA DA SILVA 
                         Prefeito Municipal                                                              Presidente da Comissão Examinadora 
 
 
        CERES REGINA BORGES BAHLS                                                                     ELVIRA MUND 
                                 Membro                                                                                             Membro 
 
 
           ELIANA TEIXEIRA BROISLER 
                                  Membro 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

ALFABETIZADO/ENSINO FUNDAMENTAL 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. 
_AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
_COZINHEIRA. 
_ENCANADOR. 
_GARI. 
_GUARDA NOTURNO. 
_MECÂNICO. 
_MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. 
_OPERADOR DE ETA. 
_OPERADOR DE MÁQUINAS. 
_OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA. 
_SERVIÇOS GERAIS. 
_VIGIA. 
 
_LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO: Leitura, compreensão, 
interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, receitas, charges, bilhetes, 
notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, provérbios, contos...); Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba 
tônica; Classes de palavras (artigo, substantivos, pronome, preposição, verbo, advérbio...) e suas flexões, 
classificações e emprego; Tipos de frases; Pontuação; Alfabeto; Novo acordo ortográfico. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO: Conjuntos (noção, igualdade 
desigualdade, tipos, pertence e não pertence, subconjuntos, união e interseção). Números naturais. Operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Sistema de numeração decimal. Sistema monetário 
brasileiro. Sentenças matemáticas. Frações. Números decimais. Porcentagem. Problemas. Medidas: comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS ALFABETIZADO: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do 
País, do Estado de Mato Grosso e do Município; As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; 
HISTÓRIA DO BRASIL: Período Getulista: A Revolução de 1930, O Governo Constitucional, O Governo Ditatorial, 
Nacionalismo e Trabalhismo, O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio (1945-1954); - Brasil: Ditadura Militar: 
Instalação do Regime Militar, os Governos Militares, O Milagre Econômico, A Alta da Inflação e da Dívida Externa, a 
Divisão do Estado de Mato Grosso; - Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985-
1990), o Governo de Collor (1990-1992) o Governo de Itamar Franco (1992-1994), o governo de Fernando Henrique, o 
Governo do Presidente Lula; o governo da Presidenta Dilma Rousseff; Lei 8069/1990 (Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente); Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de 
Colniza/MT. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL; AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS; COZINHEIRA; ENCANADOR; GARI; GUARDA NOTURNO; SERVIÇOS GERAIS; VIGIA: Organização do 
local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de primeiros socorros, higiene pessoal, 
meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. Prevenção e 
combate a princípios de incêndio. Ética no trabalho. Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de 
proteção. Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. Comportamento no local de trabalho, utilização de 
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equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade. Estatuto do servidor público. Demais conhecimentos 
sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MECÂNICO: Sistemas de transmissão: mecânica, hidráulica, embreagem e seus 
componentes de atuação. Sistema de arrefecimento: teste de pressão, sensores, atuadores e seus componentes. 
Sistema freio e seus componentes. Componentes elétricos: bateria, motor partida, de proteção, alternadores assim 
como seus componentes internos e funções. Sistema de injeção eletrônica: atuadores, sensores, interpretar leitura de 
instrumentos com multímetro, scanners, testes elétricos, testes de vácuo, manômetros e fazer cálculos de grandezas 
elétricas. Sistema de medidas, reconhecer e utilizar instrumentos de medições, zelo e aferições. Sistema direção, 
suspensão assim como seus ângulos geométricos, agregados e pneumáticos. Alinhamento e balanceamento de rodas. 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de primeiros socorros, 
higiene pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. 
Prevenção e combate a princípios de incêndio. Ética no trabalho. Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo. 
Comportamento no local de trabalho, utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade. 
Estatuto do servidor público. Demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS; OPERADOR DE ETA; OPERADOR 
DE MÁQUINAS; OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Manutenção de Veículos: Principais conceitos de 
manutenção de veículos; Serviços de inspeções, registros e reparos; anotações de ocorrências; principais defeitos 
automotivos; testes e medidas de defeitos. Principais ferramentas de Oficina Mecânica. Instrumentos de medição. 
Instrumentos de traço: régua, paquímetro e micrômetro. Lubrificação: Principais propriedades dos lubrificantes 
automotivos; cuidados e restrições no uso dos lubrificantes; Noções básicas de primeiros socorros; Prevenção e 
combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho e assuntos relacionados ao desempenho do cargo 
e ética no trabalho. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO. 
 
_AGENTE ADMINISTRATIVO. 
_PROFESSOR – NÍVEL MÉDIO (MAGISTÉRIO). 
_RECEPCIONISTA. 
_TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 
_TÉCNICO/AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO. TÉCNICO: Leitura, compreensão, 
interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, notícias, tirinhas, 
cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); Classes de palavras 
(flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período (termos 
essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação 
(classificações); Orações reduzidas; Concordância 
verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; 
Pontuação; Novo acordo ortográfico. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO. TÉCNICO: Conjunto dos números 
naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
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fracionários; resoluções de problemas; frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números 
racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das 
proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, 
composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos 
notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de 
problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. 
Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória 
Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO. E TÉCNICO: 
Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; As regiões 
Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; HISTÓRIA DO BRASIL: Período Getulista: A Revolução de 
1930, O Governo Constitucional, O Governo Ditatorial, Nacionalismo e Trabalhismo, O Fim do Estado Novo e a Volta 
de Getúlio (1945 – 1954); - Brasil: Ditadura Militar: Instalação do Regime Militar, os Governos Militares, O Milagre 
Econômico, A Alta da Inflação e da Dívida Externa, a Divisão do Estado de Mato Grosso; - Brasil Contemporâneo: O 
Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992) o Governo de Itamar 
Franco (1992-1994), o governo de Fernando Henrique, o Governo do Presidente Lula; o governo da Presidenta Dilma 
Rousseff; Lei 8069/1990(Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente); Aspectos Históricos, Geográficos, 
Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Colniza/MT. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO: Princípios da administração pública. Poderes da 
Administração. Administração direta e administração indireta. Redação empresarial e oficial. Atos e contratos 
administrativos. Envio e recebimento de correspondência. Documentação e arquivo. Serviços públicos. Lei de 
Licitações e Contratos (Lei Complementar nº 101/2000). Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações 
básicas do Sistema Operacional (painel de controle) Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de 
pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear) Mapeamento de unidades de rede. Editor de Textos Microsoft 
Word: Criação, edição, formatação e impressão. Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos 
e figuras. Geração de mala direta. Planilha Eletrônica Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão. 
Utilização de fórmulas. Geração de gráficos. Classificação e organização de dados. Internet: Produção, manipulação e 
organização de mensagens eletrônicas (email). 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL MÉDIO (MAGISTÉRIO): Legislação Educacional. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Os processos pedagógicos e o professor como profissional reflexivo. Os desafios 
da docência na sociedade do conhecimento. Prática Pedagógica: o professor em relação a si mesmo e o seu papel 
docente; o professor em relação ao aluno; o professor em relação sociedade e a escola; o professor como intelectual 
reflexivo e transformador. Competências e habilidades na ação docente. Competências para ensinar e para aprender. 
Habilidades didáticas para ação docente. Os desafios do paradigma emergente e a ação docente. Educação e 
Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Autonomia cognitiva e moral. 
Linguagem na escola. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. O Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reorganização do Ensino – tempo e espaços. A escola e seus sujeitos. A relação professor/aluno. Aprendizagem 
colaborativa baseada em projetos. Contratos didáticos num paradigma emergente ou plano consensual de 
aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa e a avaliação contínua por portfólios. 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Gestão democrática. Autonomia Pedagógica 
da Escola. A nova LDB. Parâmetros curriculares nacionais para o ensino fundamental. Educação e sociedade. As 
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funções sociais da escola no mundo contemporâneo. Os fundamentos filosóficos da educação. Tendências 
Pedagógicas. Visão Histórica da Educação no Brasil. Teorias de Aprendizagem e desenvolvimento Humano. Educação 
e Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Linguagem na escola. Alfabetização e 
letramento no ensino fundamental; Alfabetização Matemática. A prática educativa nas séries iniciais do ensino 
fundamental. Gestão democrática. Autonomia. A relação professor/aluno. O Estatuto da Criança e do Adolescente. A 
escola e seus sujeitos. Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Cotidiano escolar. 
Conhecimentos Específicos e Didáticas Específicas das áreas dos conhecimentos curriculares do Ensino 
Fundamental. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa. Observação, registro e avaliação no 
ensino fundamental. Avaliação contínua por portfólios. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE RECEPCIONISTA: Atender telefone: Receber e transferir ligações para outros 
ramais. Efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais. Operar o PABX e equipamento de fac-símile (fax). 
Noções de Informática: Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex:Dos,Windows,Linux): Manipulação de 
arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções 
de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas 
eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de 
planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e 
recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções 
gerais do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e 
transporte de dados. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Imunização: conceito, importância, tipos, 
principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra-indicações, doses, vias de administração, 
efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, forma de 
transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica das principais 
doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer cérvico-uterino e de Mama, no 
Pré-natal no planejamento familiar. Assistência de enfermagem à criança: no controle do crescimento e 
desenvolvimento, no controle das doenças diarréicas, no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, 
otites, amigdalites, infecções das vias aéreas superiores), no controle das principais verminoses (ascaradíase, 
oxioríase, estrogiloidíase, giardíase, amebíase e esquitossomose), na alimentação da criança (aleitamento materno e 
orientação para o desmame). Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e 
assistência de enfermagem das patologias dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca 
congestiva e hipertensão arterial; Sistema respiratório: asma e pneumonias; Sistema digestivo: gastrites e úlceras 
pépticas; Sistema andócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: caracterização dos níveis de consciência e 
acidentes vascular cerebral; Sistema músculo-esquelético: traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas); 
Procedimentos básicos de enfermagem: verificação da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos 
(técnicas, tipos de curativos), administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais); Legislação 
em Enfermagem: Lei do exercício profissional; Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Saúde Pública: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. 
Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, 
Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da Seguridade Social. Saúde 
Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Situação de saúde, políticas públicas e organização de 
programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde. 
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_TÉCNICO/AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil; Direitos da criança e do adolescente garantidos no ECA; Conhecimentos político-pedagógicos: funções social 
e política da escola; perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e organização do trabalho escolar; 
colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e 
fracasso escolar; a organização da Educação Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes curriculares para o Ensino 
Fundamental Educação e direitos sociais. Conhecimentos da prática de ensino: Processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do tempo e do espaço, avaliação escolar; projetos de trabalho e 
interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura. 
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
 
_ASSISTENTE SOCIAL. 
_ENFERMEIRO. 
_FISIOTERAPEUTA. 
_NUTRICIONISTA. 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR – (GEOGRAFIA/HISTÓRIA (ARÉA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR - (PEDAGOGO) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (ÁREA DE LINGUAGEM) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (CIÊNCIAS) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
_PROFESSOR - NÍVEL SUPERIOR (EJA - NOTURNO) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (FORMAÇÃO PARA TURMAS DE 1º AO 9º ANO) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (GEOGRAFIA) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTORIA GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO FÍSICA OU ARTES) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTÓRIA/GEOGRAFIA) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS EDUCAÇÃO FÍSICA OU ARTÍSTICA) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS, ARTES E EDUCAÇÃO FÍSICA) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA OU CIÊNCIAS) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PEDAGOGO) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PORTUGUÊS OU INGLÊS) 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PORTUGUÊS) 
_PSICÓLOGO (CRAS) 
 
_PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, 
objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, 
reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações 
e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período (termos essenciais, termos 
integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação (classificações); 
Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; Figuras de 
linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. 
 
_MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; 
Relações; Função polinominal do 1º e 2º grau; Função modular; Função exponencial; Função logarítima; Progressões 
aritméticas e geométricas; Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; Análise combinatória; Binômio de Newton; 
Conjuntos de números complexos; Polinômios; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções circulares, 
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Relações e identidades trigonométricas, Transformações trigonométricas; Equações trigonométricas; Inequação 
trigonométricas; Relações de triângulos quaisquer; Geometria - Semelhança de figuras geométricas planas, Relações 
métricas no triângulo retângulo, Polígonos regulares inscritos na circunferência, relações métricas, Área das figuras 
geométricas planas, Poliedros, Prismas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Esfera; Geometria analítica - Introdução à geometria 
analítica plana, Estudo da reta no plano, cartesiano, Estudo da circunferência no plano cartesiano. 
 
_CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Atualidades: Conhecimentos 
sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; As regiões Brasileiras e os Complexos 
Regionais; Tipos Climáticos; HISTÓRIA DO BRASIL: Período Getulista: A Revolução de 1930, O Governo 
Constitucional, O Governo Ditatorial, Nacionalismo e Trabalhismo, O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio (1945 – 
1954); - Brasil: Ditadura Militar: Instalação do Regime Militar, os Governos Militares, O Milagre Econômico, A Alta da 
Inflação e da Dívida Externa, a Divisão do Estado de Mato Grosso; - Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, 
o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992) o Governo de Itamar Franco (1992-1994), o 
governo de Fernando Henrique, o Governo do Presidente Lula; o governo da Presidenta Dilma Rousseff; Lei 
8069/1990 (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente); Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, 
Políticos e Sociais do Município de Colniza/MT. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: A identidade da profissão do Serviço Social e seus 
determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A 
Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O espaço sócio-ocupacional do Serviço social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. 
As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A 
instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de 
planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. O Serviço Social na contemporaneidade: 
as novas exigências do mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS suas interfaces com os segmentos da infância e 
juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, Agente Jovem etc.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, 
supervisão e auditoria - conceito, finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos 
em enfermagem - generalidades e cálculo de pessoal; exercício profissional, princípios, direitos, deveres, 
regulamentação do exercício profissional, entidades de classe, criação e finalidade; Metodologia da assistência de 
enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem, Exame Físico, Preparo e Administração de 
medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e Legais da Prática de Enfermagem; 
Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem aos clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, 
cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-urinários, endócrinos, 
metabólicos, hidroeletrolíticos e de locomoção; Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos gerais da assistência de 
enfermagem cirúrgica; saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e métodos de tratamento; 
graus de dependência dos pacientes; assistência de enfermagem no pré, trans e pósoperatório; tipos de cirurgia, 
principais complicações no pós-operatório imediato dos diversos tipos de cirurgia; procedimentos de enfermagem no 
centro de esterilização de materiais; desinfecção e esterilização - meios e métodos; 6. Enfermagem em emergência: 
assistência de enfermagem ao cliente em situações de emergência - parada cardiorespiratória, reanimação 
cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema 
agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações metabólicas; politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; 
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traumatismo raqui-medular; traumatismo torácico e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de 
comportamento; corpos estranhos; insolação e intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; 
queimaduras; afogamento; intoxicação e envenenamento; Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; NR32 
cinemática do trauma; avaliação da vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; emergências 
respiratórias; protocolo nas emergências abdominais e traumáticas. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: 
conceito, princípios de controle de cena, triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; Enfermagem em 
saúde pública: Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infectoparasitárias, crônico-
degenerativas, e processo de reabilitação; Sistema Único de Saúde (SUS); Pacto pela Saúde, Programa Nacional de 
Imunização (PNI); acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares; educação em saúde; Programa de 
Assistência à Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; Enfermagem em Saúde Mental: integração da 
assistência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto; Enfermagem 
na saúde da mulher: câncer de colo de útero e de mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna; assistência 
ginecológica; planejamento familiar; humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no prénatal, 
parto e puerpério; gravidez de risco; emergências obstétricas; Enfermagem em pediatria: crescimento e 
desenvolvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança hospitalizada; 
doenças agudas na infância; prevenção de acidentes na infância; Enfermagem em neonatologia: assistência de 
enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento materno; assistência de enfermagem ao recém-nato de risco; 
reanimação neonatal; icterícia/fototerapia; oxigenioterapia; transporte do recém-nato de risco. Saúde Pública: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. 
Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, 
Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da Seguridade Social. Saúde 
Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Situação de saúde, políticas públicas e organização de 
programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros 
superiores e inferiores e do tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; 
fisiologia: respiratória, cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as 
disfunções cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial 
coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de 
Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), 
geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), 
traumatoortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, 
complicações osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), 
neurológicas (acidente vascular encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extra-piramidais, 
lesões de nervos periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); Fisioterapia 
em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em Terapia Intensiva: avaliação 
fisioterapêutica e radiológica do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do sistema respiratório, 
síndrome de imobilismo, noções de assistência ventilatória, monitorização respiratória e desmame; Fisioterapia Geral – 
cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, fototerapia. SUS: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema 
Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. 
Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política 
Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política 
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Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Regulamentação das atividades do profissional de nutrição. 
Características sensoriais, físico-químicas, nutricionais e higiênico-sanitárias dos alimentos. Análise de perigos por 
pontos críticos de controle (APPCC). Métodos de avaliação e efeitos das diversas modalidades de aquisição, seleção, 
armazenamento, prépreparo, preparo e conservação da qualidade nutricional dos alimentos. Higienização e 
sanitização dos alimentos, utensílios e equipamentos. Doenças veiculadas por alimentos e microrganismos 
patogênicos de importância em alimentos. Energia e nutrientes: definição, classificação, propriedades, funções, 
digestão, absorção, metabolismo, biodisponibilidade, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Definição, 
fundamentação e característica da dieta normal e suas modificações. 9. Alimentação e nutrição nos diferentes grupos 
etários e para aqueles nutricionalmente vulneráveis. Avaliação nutricional de indivíduos e comunidades: tipos, 
conceitos, material e métodos, interpretação e aplicabilidade dos resultados. Nutrição clínica: Patologia da nutrição e 
dietoterapia nas doenças nutricionais. Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial , em consultórios de nutrição e 
dietética e domicílios. Saúde coletiva e nutrição: programas de aplicação e nutrição, atenção primária e educação em 
saúde, epidemiologia dos problemas nutricionais brasileiros, Política Nacional de Alimentação e Nutrição, situação 
alimentar e nutricional no Brasil e segurança alimentar. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e 
aspectos sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de 
educação nutricional. Alimentação coletiva: conceitos básicos da administração geral e sua aplicação a Unidade de 
Alimentação e Nutrição, planejamento e operacionalização de cardápios, tipos e sistema de serviços, planejamento 
físico funcional, controle e avaliação de recursos humanos, financeiros e de materiais, higienização, segurança e 
ergonomia no trabalho. Legislação relacionada à área de Nutrição e alimentos. Saúde Pública: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e 
programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, Diretrizes e 
Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da Seguridade Social. Saúde 
Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Situação de saúde, políticas públicas e organização de 
programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR – (GEOGRAFIA/HISTÓRIA (ARÉA DAS 
CIÊNCIAS SOCIAIS): Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política 
da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho 
escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; 
inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da 
educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros 
curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR - (PEDAGOGO): Teoria e Prática da 
Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva 
neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos 
político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização 
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da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o 
ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da 
Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do 
tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de 
poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (ÁREA DE LINGUAGEM): Conhecimentos 
sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da 
escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; 
O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na 
psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, 
alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do Estado de Mato 
Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do 
século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da 
Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (CIÊNCIAS): Vida e composição química dos 
seres vivos; Vida e energia; Ecologia: conceitos fundamentais; Fluxo da matéria e energia. Ciclos biogeoquímicos, 
sucessão ecológica e desequilíbrios ambientais; Ecossistemas e população; Relações entre os seres vivos; 
Conquistas tecnológicas e qualidade de vida; Desenvolvimento sustentável. Origem da vida e biologia Celular; Origem 
da vida; Citologia; Embriologia e histologia animal; Embriologia animal; Histologia animal; Os seres vivos; Sistema de 
classificação; Os seres vivos e os vírus: Reino Monera; Reino Protista; Reino Fungos; Reino Plantae; Reino Animália. 
O ser humano: Evolução; Fisiologia; Saúde. Genética: Genética e a Primeira lei de Mendel; Polialelia; A segunda lei de 
Mendel; Genética pós Mendel. Biologia Molecular: síntese de proteína e engenharia genética. Evolução: Conceitos e 
evidências; Teoria sintética da evolução e a genética de populações. Química: Estrutura da matéria; Classificação dos 
elementos químicos; Ligações e reações químicas; Funções químicas; Física: Movimento e força; (Mecânica); 
Trabalho e máquinas; Energia; Calor e som; Luz e sistemas ópticos; Eletricidade e magnetismo. Legislação 
Educacional. Parâmetros Curriculares Nacionais. Os processos pedagógicos e o professor como profissional reflexivo. 
Os desafios da docência na sociedade do conhecimento. Prática Pedagógica: o professor em relação a si mesmo e o 
seu papel docente; o professor em relação ao aluno; o professor em relação sociedade e a escola; o professor como 
intelectual reflexivo e transformador. Competências e habilidades na ação docente. Competências para ensinar e para 
aprender. Habilidades didáticas para ação docente. Os desafios do paradigma emergente e a ação docente. Educação 
e Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Autonomia cognitiva e moral. 
Linguagem na escola. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. O Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reorganização do Ensino – tempo e espaços. A escola e seus sujeitos. A relação professor/aluno. Aprendizagem 
colaborativa baseada em projetos. Contratos didáticos num paradigma emergente ou plano consensual de 
aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa e a avaliação contínua por portfólios. 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Gestão democrática. Autonomia Pedagógica 
da Escola. história da Supervisão Pedagógica no Brasil. Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação 
entre Supervisor Pedagógico X Professores. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. As 
concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: 
níveis de planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da 
metodologia. Relação professor aluno. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: 
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finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do 
conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais 
do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. Gestão democrática da escola como fator de melhoria da 
qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. Conhecimentos 
básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO FÍSICA): Conhecimentos 
sobre esportes; Conhecimentos sobre jogos; Conhecimentos sobre lutas; Conhecimentos sobre danças; 
Conhecimentos sobre atividades aquáticas/natação; Conhecimentos sobre capoeira; Práticas corporais alternativas; 
Legislação sobre educação física; Estudo das capacidades físicas; Estudo das habilidades físicas; Educação Física e 
estilo de vida; Socorros de urgência aplicados ao ambiente escolar; Conhecimentos sobre regras e arbitragens dos 
esportes; Aspectos relacionados à biomecânica dos exercícios físicos; Noções sobre ergonomia no contexto escolar; 
Conhecimentos sobre atividades posturais; Abordagens da Educação Física; Ética profissional no ambiente escolar; 
Educação Física adaptada. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de 
sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos 
escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do 
trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de 
desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao 
atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e 
Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências 
Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; 
Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; 
Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. 
Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR - NÍVEL SUPERIOR (EJA - NOTURNO):  Teoria e Prática da 
Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva 
neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos 
político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização 
da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o 
ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da 
Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do 
tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de 
poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (FORMAÇÃO SUPERIOR PARA TURMAS 
DE 1º AO 9º ANO): Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da 
escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho 
escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; 
inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da 
educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros 
curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
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trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (GEOGRAFIA HISTÓRIA - ÁREA DAS 
CIÊNCIAS SOCIAIS): Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, 
homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história 
da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano 
/ apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; 
História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia 
do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (GEOGRAFIA): Integração entre sociedade 
e natureza no espaço imediato de vida do aluno: As transformações desse espaço, via trabalho, considerando o 
aproveitamento político-econômico dos elementos naturais. A produção do Espaço Geográfico Brasileiro: O processo 
de industrialização na produção  do espaço urbano, suas implicações na produção do espaço rural e na sociedade. O 
processo de produção do espaço geográfico brasileiro: A regionalização como resultado da apropriação econômico-
social politicamente diferenciada. Os grandes conjuntos regionais: Centro-sul, Nordeste e Amazônia: O processo de 
industrialização, a produção do espaço urbano-rural e suas interações; A questão da terra; O problema do 
abastecimento; Os problemas urbanos e rurais; A realidade social nordestina. A relação sociedade/natureza no mundo 
contemporâneo: A apropriação diferenciada dos fatores de produção, a divisão internacional do trabalho e a 
construção de um espaço mundial também diferenciado. O mundo capitalista subdesenvolvido: As relações de 
dependência de tecnologia e de capitais; A urbanização e as alterações na relação cidade-campo; A questão 
ambiental. O mundo da economia planificada: A abordagem das relações políticas, econômicas e sociais; A produção 
do espaço urbano industrial; A produção do espaço  agrário;  A crise do socialismo; A transformação do leste europeu; 
A criação da comunidade dos Estados Independentes; A apropriação e a desagregação da natureza. Conhecimentos 
sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da 
escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; 
O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na 
psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, 
alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato 
Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do 
século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da 
Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTÓRIA E GEOGRAFIA): 
Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A 
função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da 
educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, 
conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / 
apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 
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a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação 
Básica do Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História 
da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do 
Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTORIA, GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO 
FÍSICA OU ARTES): Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, 
homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história 
da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano 
/ apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; 
História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia 
do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS EDUCAÇÃO FÍSICA OU 
ARTÍSTICA): Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e 
educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da 
organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano 
/ apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; 
História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia 
do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS, ARTES E EDUCAÇÃO FÍSICA): 
Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A 
função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da 
educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, 
conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / 
apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 
a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação 
Básica do Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História 
da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do 
Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA OU CIÊNCIAS): Matemática 
Aplicada à Realidade - Conjuntos Numéricos: Números naturais; números inteiros; números racionais; números reais. 
Relações e funções: Noções sobre relação e funções; função do 1º grau; função do 2º grau. Matemática Comercial: 
Razão; proporção; médias; grandezas proporcionais; regra de três; juros; porcentagem; câmbio. Equações, 
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inequações e sistemas: Equação do 1º grau; equação do 2º grau; sistema de equações do 1º grau. Cálculo Algébrico: 
Polinômios e operações; produtos notáveis; fatoração; operações com frações algébricas. Geometria: Ponto, reta, 
plano; semi-reta e segmento de reta; polígono; ângulo; triângulo; quadrilátero; circunferência e círculo; segmentos 
proporcionais; Teorema de Tales; Teorema das bissetrizes; semelhança de triângulos; relações métricas no triângulo 
retângulo; aplicação do Teorema de Pitágoras. Unidades de medidas: Comprimento; Superfície; Volume; Capacidade 
e massa. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e 
educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da 
organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano 
/ apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da 
Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da 
atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; 
Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA): Matemática Aplicada à 
Realidade - Conjuntos Numéricos: Números naturais; números inteiros; números racionais; números reais. Relações e 
funções: Noções sobre relação e funções; função do 1º grau; função do 2º grau. Matemática Comercial: Razão; 
proporção; médias; grandezas proporcionais; regra de três; juros; porcentagem; câmbio. Equações, inequações e 
sistemas: Equação do 1º grau; equação do 2º grau; sistema de equações do 1º grau. Cálculo Algébrico: Polinômios e 
operações; produtos notáveis; fatoração; operações com frações algébricas. Geometria: Ponto, reta, plano; semi-reta e 
segmento de reta; polígono; ângulo; triângulo; quadrilátero; circunferência e círculo; segmentos proporcionais; 
Teorema de Tales; Teorema das bissetrizes; semelhança de triângulos; relações métricas no triângulo retângulo; 
aplicação do Teorema de Pitágoras. Unidades de medidas: Comprimento; Superfície; Volume; Capacidade e massa. 
Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A 
função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da 
educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, 
conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / 
apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 
a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação 
Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de Colniza; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História 
da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do 
Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PORTUGUÊS): Legislação Educacional. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Os processos pedagógicos e o professor como profissional reflexivo. Os desafios 
da docência na sociedade do conhecimento. Prática Pedagógica: o professor em relação a si mesmo e o seu papel 
docente; o professor em relação ao aluno; o professor em relação sociedade e a escola; o professor como intelectual 
reflexivo e transformador. Competências e habilidades na ação docente. Competências para ensinar e para aprender. 
Habilidades didáticas para ação docente. Os desafios do paradigma emergente e a ação docente. Educação e 
Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Autonomia cognitiva e moral. 
Linguagem na escola. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. O Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reorganização do Ensino – tempo e espaços. A escola e seus sujeitos. A relação professor/aluno. Aprendizagem 
colaborativa baseada em projetos. Contratos didáticos num paradigma emergente ou plano consensual de 
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aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa e a avaliação contínua por portfólios. 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Gestão democrática. Autonomia Pedagógica 
da Escola. história da Supervisão Pedagógica no Brasil. Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação 
entre Supervisor Pedagógico X Professores. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. As 
concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: 
níveis de planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da 
metodologia. Relação professor aluno. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: 
finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do 
conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais 
do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. Gestão democrática da escola como fator de melhoria da 
qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. Compreensão de texto 
literário ou informativo. Noções gerais e práticas de gramática. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PORTUGUÊS OU INGLÊS): Legislação 
Educacional. Parâmetros Curriculares Nacionais. Os processos pedagógicos e o professor como profissional reflexivo. 
Os desafios da docência na sociedade do conhecimento. Prática Pedagógica: o professor em relação a si mesmo e o 
seu papel docente; o professor em relação ao aluno; o professor em relação sociedade e a escola; o professor como 
intelectual reflexivo e transformador. Competências e habilidades na ação docente. Competências para ensinar e para 
aprender. Habilidades didáticas para ação docente. Os desafios do paradigma emergente e a ação docente. Educação 
e Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Autonomia cognitiva e moral. 
Linguagem na escola. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. O Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reorganização do Ensino – tempo e espaços. A escola e seus sujeitos. A relação professor/aluno. Aprendizagem 
colaborativa baseada em projetos. Contratos didáticos num paradigma emergente ou plano consensual de 
aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa e a avaliação contínua por portfólios. 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Gestão democrática. Autonomia Pedagógica 
da Escola. história da Supervisão Pedagógica no Brasil. Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação 
entre Supervisor Pedagógico X Professores. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. As 
concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: 
níveis de planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da 
metodologia. Relação professor aluno. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: 
finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do 
conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais 
do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. Gestão democrática da escola como fator de melhoria da 
qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. Compreensão de texto 
literário ou informativo. Noções gerais e práticas de gramática. Métodos e abordagens de ensino de língua inglesa e os 
PCNs. O ensino da leitura em língua inglesa. INGLÊS: Interpretation of test. Simple Present Tense, Present 
Continuous, Past Simple, Past Continuous, Present Perfect, Past Perfect, Future Tense, Modal Verbs, Passive Voice, 
Conditionals, Reported Speech, Gerund and Infinitive, Genitive Case, Nouns, Pronouns, Prepositions, Adjectives, 
Adverbs, Linking Words, Phrasal Verbs. Gêneros textuais e domínio discursivo: 1. Contexto de produção, circulação e 
recepção textual. 2. Texto, textualidade e textualização. 3. Textualização dos discursos: narrativo, descritivo, de relato, 
expositivo, injuntivo e argumentativo (organização textual, fases ou etapas, coesão verbal e nominal, conexão textual, 
organização lingüística dos enunciados) 4. Língua, discurso e interação: vozes do texto, modalização e 
argumentatividade, marcas de subjetividade. 5. Suportes textuais (organização, público -alvo, credibilidade). 6. 
Perigrafia de livros literários e não-literários. 7. Variedade lingüística. 8. Língua falada e escrita. 9. Interação literária. 
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10. O ensino de literatura na escola. 11. Práticas de letramento escolar: leitura e de produção textual. 12. Estratégias e 
habilidades em leitura e escrita. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (TURMAS DE 1º AO 9º ANO): Legislação 
Educacional. Parâmetros Curriculares Nacionais. Os processos pedagógicos e o professor como profissional reflexivo. 
Os desafios da docência na sociedade do conhecimento. Prática Pedagógica: o professor em relação a si mesmo e o 
seu papel docente; o professor em relação ao aluno; o professor em relação sociedade e a escola; o professor como 
intelectual reflexivo e transformador. Competências e habilidades na ação docente. Competências para ensinar e para 
aprender. Habilidades didáticas para ação docente. Os desafios do paradigma emergente e a ação docente. Educação 
e Inclusão. Currículo escolar – formação do humano. Currículo por competência. Autonomia cognitiva e moral. 
Linguagem na escola. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. O Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Reorganização do Ensino – tempo e espaços. A escola e seus sujeitos. A relação professor/aluno. Aprendizagem 
colaborativa baseada em projetos. Contratos didáticos num paradigma emergente ou plano consensual de 
aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem: diagnóstica, somativa, formativa e a avaliação contínua por portfólios. 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento Participativo. Plano de Aula. Gestão democrática. Autonomia Pedagógica 
da Escola. história da Supervisão Pedagógica no Brasil. Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação 
entre Supervisor Pedagógico X Professores. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. As 
concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: 
níveis de planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da 
metodologia. Relação professor aluno. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: 
finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do 
conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais 
do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. Gestão democrática da escola como fator de melhoria da 
qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. Compreensão de texto 
literário ou informativo. Noções gerais e práticas de gramática. Conhecimentos básicos de informática. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO (CRAS): Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida 
psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Utilização das 
técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: 
desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. 
Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. SUS: Organização dos serviços de saúde 
no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e 
legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, 
Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde.  
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ANEXO II - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

À 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo - Edital nº 002/2014 
Colniza - Mato Grosso.  
 

Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 
 

a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo Seletivo Simplificado, 
venho apresentar a esta Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na 
prova de títulos conforme subitem 5.6 do Edital. 

b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não serão devolvidos em 
hipótese alguma, uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao Processo Seletivo Simplificado. 

c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que 
estiverem relacionados nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em 
envelope lacrado e, portanto, não serão conferidos no ato da entrega. 
 
Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

Avaliação de Títulos  Início do 
Curso 

Término 
do 

Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitado

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação (pós-graduação)      
Pós-Graduação na área de Atuação (mestrado)      
Pós-Graduação na área de Atuação (doutorado)      
Cursos de Capacitação Profissional --------     
Experiência Profissional (Tempo de Serviço) --------     
Total de Pontos (Deferidos)  
 
Em anexo, cópia de documentos autenticados. 
 

Colniza, _____de ___________ de ........ 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
Protocolo  
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ANEXO III - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 
 

Atesto para os devidos de direito que o Sr. (a) ___________________________ é portador da deficiência 
_________ código internacional da doença (CID - 10) __________ , sendo compatível a deficiência apresentada pelo 
paciente com as atribuições do cargo de ________________ disponibilizado no Processo Seletivo 
____________________________ conforme Edital do Processo Seletivo Público nº 002/2014. 
 

 
Colniza, _____de ___________ de ....... 

 
 
 

____________________________________________ 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença 

do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
_AGENTE ADMINISTRATIVO: Executar atividades de apoio administrativo; elaborar planos, programas, diretrizes de 
procedimentos administrativos gerais e outros; elaborar, orientar e executar planos de trabalho, assumindo toda 
responsabilidade do setor que esta designado; elaborar relatórios; proceder sugestões de melhoramento de atividades 
administrativas; executar atividades relacionadas as áreas de planejamento, finanças, imobiliário, patrimônio, cadastro, 
tributos, recursos humanos, empenhos e outras; elaborar pareceres instrutivos e de expediente, proceder conferencia 
e elaboração de documentos: da receita, despesa, empenhos, balancetes, demonstrativo de caixa, operar com 
máquinas de contabilidade em geral; organizar e orientar a elaboração de fichário, arquivos da documentação, 
legislação, secretariar reuniões em geral, comissões, integrar grupos operacionais, elaborar relatórios, tabelas, gráficos 
e outros; operar terminal de computador, elaborar minutas de atas, editais, contratos e outras atividades afins. 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas de acordo com as necessidades do Município. 
 
_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL: Nutrição Escolar, cujas principais atividades são: preparar os alimentos 
que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos materiais e dos equipamentos necessários 
ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na preparação da 
merenda e das demais refeições; Manutenção de Infra-estrutura, cujas principais atividades são: limpeza e 
higienização das unidades escolares, execução de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, 
execução da limpeza das áreas externas incluindo serviços de jardinagem; Vigilância, cujas principais atividades são: 
fazer a vigilância das áreas internas e externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor das 
unidades escolar todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público. 
 
_ASSISTENTE SOCIAL: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; preparar 
programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os 
trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhando o 
tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação 
social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo oi encaminhamento; estudar 
os antecedentes da família, participar de estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou 
individualmente, sobre o tratamento adequado; supervisionar o serviço social através das agências; orientar nas 
seleções sócio-econômicos para a concessão de auxílio e/ou amparo pelos serviços de assistência à velhice, a 
infância abandonada, a cegos etc.; orientar investigações sobre situação moral e financeira de pessoas que desejarem 
receber ou adotar crianças; manter contato com a família legítima e a substituta; fazer levantamentos sócio-
econômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delitos oi 
contravenção, bem como, a suas respectivas famílias e na sociedade; executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
_COZINHEIRA: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de 
trabalho, mantendo a higiene na elaboração dos alimentos, cafés e chás, estética e apresentação do local, atender os 
cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para 
quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de limpeza na unidade de trabalho, conforme determinação 
superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para 
serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Proceder a limpeza e efetuar serviços em geral, coletar lixo, varrer, 
lavar e remover o lixo e detritos das escolas municipais. Proceder a limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a 
domicílio com os equipamentos disponíveis. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
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_ENCANADOR: Monta, ajusta, instala e repara encanamentos, tubulações e outros condutos, assim como seus 
acessórios. Faz instalações de encanamentos, em aparelhos sanitários, caixas de descargas, testa e conserta a rede 
hidráulica, incluindo canalizações, válvulas e registros. Limpa e desobstrui ralos, tubulações, caixas de inspeção, etc. 
Faz reparos em qualquer tipo de junta em canalizações. Faz reparos em reservatórios e chaves de bóia. Repara 
vazamentos das tubulações de casa de bombas. Substitui e elimina vazamentos de aparelhos sanitários. Trabalha em 
tubulações de PVC, cobre e galvanizadas. Confecciona e assenta calhas, assenta manilhas e faz ligações de bombas, 
reservatórios de água, rede de água, esgoto e gás. Constrói indicadores para controle de volume de água nas caixas 
de abastecimento. Limpa e desentope calhas, fossas, condutores de águas pluviais, caixas de gordura, canos, ralos e 
instalações sanitárias em geral. Zela pela conservação e manutenção de máquinas, equipamentos e instrumentos de 
trabalho. Mantém a higiene e a ordem do local de trabalho. Executa outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando 
para o permanente aprimoramento da prestação dos serviços. Participa de programas de educação continuada. 
Cumpre normas e regulamentos. Desempenha tarefas afins. 
 
_ENFERMEIRO: Supervisionar trabalhos relacionados com as atividades assistências, dirigidas a comunidade na área 
de saúde e programas sociais; coordenar e auxiliar a execução de projetos específicos nas áreas de saúde e 
promoção social; elaborar levantamentos e dados para estudo e identificação de problemas de saúde e sociais na 
comunidade; orientar grupos específicos de pessoas face a problemas de saúde, higiene, habitação, planejamento 
familiar e outros; participar de campanhas preventivas e/ou de vacinação; elaborar mapas, boletins e similares. 
Elaborar relatórios, anotações em fichas apropriadas os resultados obtidos; ministrar cursos de primeiros socorros; 
supervisionar as atividades de planejamento ou execução referente a sua área de atuação; executar outras atividades 
compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas conforme as necessidades do Município. 
 
_FISIOTERAPEUTA: Atender clientes e analisar os aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócioculturais. 
Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades; Avaliar 
funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, 
motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e 
adaptações, cardio-pulmonares e urológicas. Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal e 
cognição. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a evolução 
terapêutica. Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo- esqueléticas e 
locomotoras. Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de UTI, de dermatofuncional, de cárdio-
pulmonar, de urologia, de reeducação pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora. Ensinar técnicas de 
autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades de vida 
prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência 
em atividades de vida de lazer (AVL). Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades 
em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares etc. 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade. 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
 
_GARI: executar os serviços de varrição dos logradouros; executar os serviços de coleta de lixo; executar serviços de 
manutenção de limpeza pública; executar serviços de pintura e conservação de meio-fio; executar os serviços de 
capina nos logradouros públicos; executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência.  
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_GUARDA NOTURNO: Funções de vigilância e proteção fixa e móvel, das áreas administradas pela Prefeitura 
Municipal, para impedir a destruição do patrimônio físico e ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja 
expressamente autorizada pela Administração. Registrar e comunicar de imediato à autoridade competente todas e 
quaisquer ocorrências de invasões, infrações e danos no interior das áreas administradas pela Prefeitura Municipal. 
Identificar e controlar o acesso dos usuários e servidores às áreas administradas pela Prefeitura Municipal. Orientar 
usuários quanto à prevenção de acidentes e incêndios. Outras atividades inerentes ao cargo. 
 
_MECÂNICO: Consertar peças de máquinas e equipamentos; Manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; 
Fazer solda elétrica ou de oxigênio; Converter ou adaptar peças; Inspecionar e reparar automóveis, caminhões, 
tratores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, 
unidades e partes de automotores, magnetos, geradores e distribuidores; Esmerilhar e assentar válvulas, substituir 
buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; Desmontar e montar caixas de mudanças; Recuperar e consertar 
hidrovácuos; Reparar máquinas movidas a óleo diesel, gasolina ou querosene; Socorrer veículos acidentados ou 
imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais casos, carro guincho; Executar o chapeamento e 
pintura de veículos; Examinar o veículo ou equipamentos rodoviários, inspecionando-os para determinar os defeitos e 
anormalidades de funcionamento dos mesmos; Efetuar o desmonte, a limpeza e montagem de motores a diesel, peças 
de transmissão, diferencial e outras partes, segundo técnicas apropriadas; Proceder distribuição, ajuste ou retificação 
de peças do motor, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de mediação e controle e outros equipamentos para 
assegurar-lhes seu bom funcionamento; Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas 
mecânicos dos equipamentos, utilizando ferramentas apropriadas para recondicioná-las a assegurar seu 
funcionamento; Testar o veículo ou equipamento, uma vez reparado, dirigindo-o para comprovar o resultado da tarefa 
realizada; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade. 
 
_MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS: Conduzir veículos automotores destinados a transporte de passageiros e 
cargas, recolher o veículo a garagem e ao local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicar qualquer 
defeito por ventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue, encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondências e ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas faróis, sinaleiras, businas e indicadores de direção, 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a 
calibração dos pneus; executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município, inclusive em caráter eventual por motivo de avaria no equipamento, e/ou mau tempo, auxiliar nos serviços 
de ordem geral. 
 
_NUTRICIONISTA: Orientar pessoas no tratamento de doenças de hipertensão, diabetes, obesidade, 
hipercolesteremia, controle microbiológico, pontos críticos de controle de qualidade, desnutrição. Atender à população 
de um modo geral diretamente ou quando encaminhados por outros profissionais. Prestar atendimento na recuperação 
pós operatória e/ou outros. Elaborar e emitir laudos. Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas 
atividades de planejamento e execução relativos à melhoria dos atendimentos e qualidade de vida da população. 
Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade e outras afins, conforme a necessidade do Município. 
Participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Conhecer e estimular a produção e o consumo dos 
alimentos saudáveis produzidos regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e 
pomares comunitários; Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos 
distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
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transmissíveis e desnutrição; e Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para 
doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a 
referência e a contra-referência do atendimento. 
 
_OPERADOR DE ETA: responsabilizar pela operacionalização do sistema de abastecimento de água; coordenar e 
controlar a distribuição de água; controlar a qualidade da água a ser fornecida; localizar a reparar defeitos nas 
instalações bombeamento; relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; desempenhar tarefas 
afins. 
 
_OPERADOR DE MÁQUINAS: Operar veículos motorizados especiais, tais como: trator de pneu, gradação de 
terrenos; transporte de carreta; roçadeiras etc... Auxiliar no conserto de máquinas; Cuidar da limpeza e conservação 
das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; Efetuar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de 
inexistência de serviços especializados; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade. 
 
_OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Operar veículos motorizados especiais, tais como: retro escavadeira e pá 
carregadeira; Abrir valetas e cortar taludes; Proceder a escavações, transporte de terra, compactação, aterro e 
trabalho semelhantes; guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, 
máquinas rodoviárias, agrícolas e outros; Serviço de remoção de entulhos, lixos, restos de construção, carregar 
caminhões; Auxiliar no conserto de máquinas; Cuidar da limpeza, conservação e lubrificação das máquinas, zelando 
pelo seu bom funcionamento; Executar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de inexistência de 
serviços especializados; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras tarefas 
que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
_PROFESSOR – NÍVEL MÉDIO (MAGISTÉRIO): Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos 
âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito 
específico de sua atuação; Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; 
Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; 
Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das interações educativas com a 
comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir as horas-atividades no âmbito escolar; 
Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 
 
_PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR  (EJA - NOTURNO); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (ÁREA DE 
LINGUAGEM); _PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (CIÊNCIAS); _PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO 
FÍSICA); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (GEOGRAFIA HISTÓRIA - ÁREA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS); 
PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (GEOGRAFIA); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTÓRIA E GEOGRAFIA); 
PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (HISTORIA, GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO FÍSICA OU ARTES); PROFESSOR – 
NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS EDUCAÇÃO FÍSICA OU ARTÍSTICA); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (INGLÊS, 
ARTES E EDUCAÇÃO FÍSICA); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA OU CIÊNCIAS); PROFESSOR – 
NÍVEL SUPERIOR (MATEMÁTICA); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PEDAGOGO); PROFESSOR – NÍVEL 
SUPERIOR (PEDAGOGO); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PEDAGOGO); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR 
(PORTUGUÊS OU INGLÊS); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR (PORTUGUÊS); PROFESSOR – NÍVEL SUPERIOR 
(TURMAS DE 1º AO 9º ANO): Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema 
Público de Educação Municipal; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua 
atuação; Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver 
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pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar 
formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 
determinações da legislação vigente; Cumprir as horas-atividades no âmbito escolar; Manter a cota mínima de 
produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 
 
_PSICÓLOGO (CRAS): Desenvolver programas de ajustamento psico-social no contexto organizacional. Traçar perfil 
psicológico. Desenvolver métodos e técnicas de psicologia organizacional. Coordenar e orientar os trabalhos de 
levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico. Colaborar com 
médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados. Realizar entrevistas complementares. 
Propor soluções convenientes para os problemas de desajuste escolar, profissional e social. Colaborar no 
planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados. Atender a 
portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à 
escolas ou classes especiais. Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade. Orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Desenvolver, aplicar e manter atualizados programas 
nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção de pessoal e de avaliação de desempenho. Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por seus 
superiores. 
 
_RECEPCIONISTA: atender diariamente todas as pessoas que procurarem as Secretarias e demais seções da 
municipalidade, encaminhando-as aos setores correspondentes; realizar registro de controle de público e de visitantes, 
controlando o fluxo de pessoas encaminhadas aos setores; receber e entregar à chefia imediata toda correspondência 
endereçada à Secretaria na qual estiver lotado; atender e transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas; 
efetuar ligações telefônicas, serviços de transmissão de fax e de reprodução de documentos (xérox), observando as 
instruções de sua chefia imediata; organizar e promover a confecção de carteirinhas para o transporte escolar 
(Educação Básica e Ensino Superior); organizar e acompanhar agendamento de auditórios e salas de reuniões, bem 
como de aparelhos de data show, de sonorização e similares, quando da realização de palestras e treinamentos da 
municipalidade; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 
_SERVIÇOS GERAIS: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local 
de trabalho, atender os cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com 
educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de limpeza urbana, conforme 
determinação superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes necessitarem de reparos 
para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, transportar 
mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e 
determinada sua execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de 
fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios 
municipais. Recolher o lixo em domicílio com os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, 
calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em 
serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar instrumentos e 
ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; Executar 
faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. 
Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de guarda de 
bens públicos e tarefas correlatas. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua 
vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas, janelas e demais vias de 
acesso estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais 
que tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das 
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autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. Exercer tarefas afins ou determinadas por seus 
superiores. 
 
_TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; Fazer curativos, 
aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no 
prontuário; Proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando os devidos registros; Auxiliar na colocação de 
talas e aparelhos gessados; Pesar e medir pacientes; Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a 
instrumentação em intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e 
alimentação; Auxiliar nos cuidados "post-morten"; Registrar as ocorrências relativas a doentes; Prestar cuidados de 
enfermagem aos pacientes em isolamento; Preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e equipamentos, 
obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; Zelar pela conservação dos instrumentos 
utilizados; Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; 
Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de 
pacientes; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; Executar tarefas correlatas, a critério do superior 
imediato. 
 
_TÉCNICO/AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Suas principais atribuições são: auxiliar e apoiar nas 
atividades pedagógicas e recreativas da Educação Infantil; promover e zelar pela higiene, alimentação, segurança e 
saúde das crianças; 
 
_VIGIA: Funções de vigilância e proteção fixa e móvel, das áreas administradas pela Prefeitura Municipal, para impedir 
a destruição do patrimônio físico e ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja expressamente autorizada 
pela Administração. Registrar e comunicar de imediato à autoridade competente todas e quaisquer ocorrências de 
invasões, infrações e danos no interior das áreas administradas pela Prefeitura Municipal. Identificar e controlar o 
acesso dos usuários e servidores às áreas administradas pela Prefeitura Municipal. Orientar usuários quanto à 
prevenção de acidentes e incêndios. Outras atividades inerentes ao cargo. 
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ANEXO V - MODELOS DE PROCURAÇÃO 
 

PROCURAÇÃO 
 
Por este instrumento particular, eu ______________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à 
_________________________________________, nº _______, Bairro __________________, CEP 
________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, e-mail 
_____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha 
inscrição no cargo de ______________________________ do Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de 
Colniza/MT, Edital nº 002/2014, o Sr(a). ___________________________________, portador da cédula de identidade 
nº _______________, e-mail _________________________, residente à ___________________________________, 
nº _______, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade de 
___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, firmar o 
requerimento padrão de inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no referido edital. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 
 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO VI - MODELOS DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

 
____________, ___ de ___________ de _____. 

 
À 
Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Público 
Prefeitura Municipal de Colniza - MT  
 

Ref: Recurso Administrativo - Processo Seletivo Público Edital nº 002/2014. 
 
Recurso objetiva: 
 
Marque abaixo o tipo de recurso: 
( ) Edital Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
( ) Inscrições (erro na grafia do nome) Inscrições (omissão do nome) 
( ) Inscrições (Erro no nº de inscrição) Inscrições (erro no nº da identidade) 
( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo) Inscrições (indeferimento de inscrição) 
( ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
( ) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
               Resposta do Gabarito Oficial: _____________ Resposta do Candidato: _____________ 
( ) Realização da Prova Prática, se houver 
( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
( ) Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
____________________________________________ 
 
O candidato, abaixo qualificado, vem, respeitosamente, apresentar suas razões de recurso, nos termos abaixo: 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________________ 
Número de Inscrição: ____________ Concorrente ao cargo de: ____________________________________________ 
 
Razões de recurso: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 

Atenciosamente, 
 

________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
Data Horário Evento Local 

11/12/2014 16h00min  Publicação da íntegra do Edital Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e 

www.exataplanejamento.com.br 
12/12/2014 07h00min às 

11h00min 
Prazo para protocolo de recurso 

sobre o Edital de Processo seletivo 
exata@exataplenejamento.com.br 

12/12/2014 
a 

29/12/2014 

Inicio às 
00h00min e 

encerrando-se às 
23h00min 

Período de Inscrições VIA 
INTERNET dos candidatos ao 
processo seletivo Simplificado 

www.exataplanejamento.com.br 

12/12/2014 
a 

29/12/2014 

07h00min às 
11h00min 

Prazo para protocolo dos títulos 
pelos candidatos. 

Prefeitura Municipal de Colniza/MT 

05/01/2015 16h00min Divulgação da relação de inscrições Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 
06/01/2015 07h00min às 

11h00min 
Prazo para protocolo de recurso 

sobre as inscrições 
exata@exataplenejamento.com.br 

08/01/2015 16h00min Julgamento recursos sobre as 
inscrições 

Prefeitura Municipal de Colniza/MT 

12/01/2015 16h00min Divulgação da Planilha indicando o 
local e horário de realização das 
Provas Objetivas de Múltipla 

Escolha 

Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 

18/01/2015 A divulgar Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

Local e horário de realização: a divulgar no 
Quadro de avisos da Prefeitura de 

Colniza/MT, Diário Oficial do Município de 
Colniza/MT e 

www.exataplanejamento.com.br 
20/01/2015 16h00min Divulgação dos gabaritos da Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha 
Quadro de avisos da Prefeitura de 

Colniza/MT e diário oficial do Município e 
www.exataplanejamento.com.br 

21/01/2015 07h00min às 
11h00min 

Prazo para protocolo de recurso 
sobre os gabaritos da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

exata@exataplanejamento.com.br 

26/01/2014 16h00min Disponibilização do julgamento dos 
recursos sobre os gabaritos da 

Prova Objetiva  

Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 
26/01/2015 16h00min Divulgação do resultado parcial das 

Provas Objetivas de Múltipla 
Escolha e Títulos.  

Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 
27/01/2015 07h00min às 

11h00min 
Prazo para protocolo de recurso 

sobre o Resultado Parcial. 
exata@exataplenejamento.com.br 

30/01/2015 16h00min Disponibilização do julgamento dos Quadro de avisos da Prefeitura de 
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recursos sobre o Resultado Parcial.  Colniza/MT e diário oficial do Município e 
www.exataplanejamento.com.br 

30/01/2015 16h00min Divulgação do resultado Geral 
contendo notas das provas 

objetivas e de títulos. 

Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT, diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 
31/01/2015 07h00min às 

11h00min 
Prazo para recurso sobre o 

resultado Geral 
exata@exataplenejamento.com.br 

04/02/2015 16h00min Julgamento dos recursos resultado 
Geral 

Prefeitura Municipal de Colniza/MT 

04/02/2015 16h00min Divulgação do Resultado Final 
Definitivo apto à homologação pelo 

Prefeito. 

Quadro de avisos da Prefeitura de 
Colniza/MT e diário oficial do Município e 

www.exataplanejamento.com.br 
 


